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Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 775, de 2004

Mensagem Nº 49, de 2005, do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 12 de abril de 2005

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 775, de 2004, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 26.307.


De minha iniciativa, a propositura dispõe sobre a cassação da eficácia da inscrição de estabelecimento no cadastro de contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.


O texto por mim encaminhado sofreu modificações provenientes da aprovação da Emenda Aglutinativa nº 11, oferecida por ilustres representantes dessa Casa Legislativa.


Em que pese, todavia, o apreço que sempre dispensei às judiciosas intervenções desse Parlamento, buscando aprimorar as propostas oriundas do Executivo, não posso acolher integralmente as aludidas alterações, fazendo, destarte, recair o veto sobre o inciso II do artigo 4º, bem como sobre os artigos 5º, 8º e 9º, pelos motivos a seguir enunciados.


Tais dispositivos não podem ser aceitos, tendo em vista as ponderáveis razões oferecidas pela Secretaria da Fazenda, que recomendam a impugnação às regras neles contidas.


De fato, como deflui da manifestação exarada pela mencionada Pasta, o inciso II do artigo 4º, em virtude de mácula de ordem redacional, consagra regra que não identifica, com clareza e precisão, a penalidade a ser aplicada ao preposto ou ao responsável que pertença ao quadro administrativo do estabelecimento que teve sua inscrição cassada, não reunindo, ante o defeito apontado, condições de ser aceito.



Por outro lado, consoante também salientado pela Pasta em questão, o artigo 5º do texto aprovado, além de abordar tema ligado ao mercado de combustíveis, estranho aos objetivos essenciais da proposta legislativa, versa matéria já disciplinada pela Agência Nacional do Petróleo, que, na Portaria nº 116, de 5 de julho de 2000, cuida, de forma detalhada, da identificação da origem do combustível pelo revendedor varejista.


 Os artigos 8º e 9º, contêm, de outra parte, inaceitáveis restrições, que não se coadunam com a ordem jurídico-constitucional, quando intentam obstar, de maneira indiscriminada, quaisquer compensações de débitos e créditos do ICMS, atingindo, em conseqüência, o princípio constitucional da não-cumulatividade do imposto. Segundo anotado pela Secretaria da Fazenda, pretende o legislador, na verdade, inserir preceitos na legislação do referido imposto, com o fito de alterar regras estabelecidas com fulcro na Carta Política e na Lei Complementar federal  nº 87, de 13 de setembro de 1996.


A Constituição da República declara, realmente, que o tributo em apreço será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas operações anteriores que integraram a cadeia produtiva (artigo 155, § 2º, inciso I).


Como se vê, a não-cumulatividade é preceito basilar do ICMS, de expressa extração constitucional, servindo de norte ao sistema em que está estruturado o imposto, e em que se apóia sua cobrança, não podendo o legislador estadual, por isso mesmo, impedir a compensação de débitos e créditos tributários, sob pena de violação da norma constitucional invocada.


Destaque-se, ademais, que o inciso I do artigo 8º pretende alterar o conceito de estabelecimento, por via da cisão, em dois estabelecimentos, dos supermercados que vendem combustível, classificando, outrossim, como estabelecimento autônomo a respectiva área de revenda de combustíveis.


Essa medida, ainda em consonância com a análise efetuada pelo órgão fazendário, modifica, apenas em relação aos locais destinados à venda de combustíveis que indica, a concepção clássica de estabelecimento, consagrada no artigo 12 da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, não deixando de atingir o disposto no artigo 110 do Código Tributário Nacional, que veda à lei tributária alterar conceitos de direito privado.


A mácula apontada acha-se, ademais, consolidada no artigo 9º, que, de acordo com a Pasta da Fazenda, opera significativa mudança no sistema de compensação de créditos do ICMS, considerado em seu todo.


Trata-se, aqui também, de modificação que não encontra respaldo na ordem jurídico-constitucional, mostrando-se, ao contrário, em aberto descompasso com o disposto no artigo 25 da Lei Complementar federal nº 87, de 13 de setembro de 1996, na redação dada pela Lei Complementar federal nº 102, de 11 de julho de 2000, expresso em permitir que o contribuinte apure o ICMS de vários estabelecimentos de maneira centralizada, de modo a propiciar a apuração unificada, ainda que se cuide de estabelecimentos independentes.


Acresce considerar que a redação preconizada pelo artigo 9º ao artigo 45 da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, conflita, conforme ponderou a Secretaria da Fazenda, com a regra prevista no artigo 46 do mesmo diploma legal, sendo de se salientar, em remate, que os preceitos vetados não guardam relação com a finalidade precípua colimada pelo projeto, centrado em coibir a comercialização de combustível adulterado, de forma a evitar lesão às relações de consumo e à própria ordem econômica do País.


Expostas as razões que me induzem a vetar, parcial​mente, o Projeto de lei nº 775, de 2004, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

